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RESUMO DO OBJETO
O Decreto nº 0338/2025, de 24 de novembro de 2025, abre crédito suplementar no valor de R$ 7.854,11 (sete mil,
oitocentos e cinquenta e quatro reais  e onze centavos)  ao orçamento municipal,  destinado a reforçar a dotação
orçamentária da Secretaria de Educação, na ação "Manter Atividades do Ensino - Salário Educação", especificamente
na rubrica de material de consumo, com fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº 0664, de 11 de dezembro de
2024, e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, sendo a despesa coberta por superávit financeiro, com
vigência a partir da data de sua publicação.

Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade oficial e de
acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20260318123326&link=PMB. Extrato emitido eletronicamente para instrução
de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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